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.ATADE REGISTRO DE PREçOS lf 05n922

I - O DAAE - DEPARTAMSfTTO rU1ôNOMO Dt .ÁGUA E ESGOTOS, com sede nl Ry
Domingos Barbieri, no 100, Municlpio de Araraquara/SB devidamente inscrito no Ministério da

Fazendasob o CNpJ n' 44.i3g.770.0'001-67 e lsenio de tnscrição Estadual, doravante simplesmente

denominado DAAE, representado por seu Superintendente, Sr. bonizete Si-1i91i, Pgqqot da cédula

de identidade RG no 14.139.306-3 ssP/sÞ e inscrito no cPF n' 026.399.848-70, doravante

denominado simplesmente DA.aE, em face da ctassilicação das proposhs--do Registro !f Jry"-t
homotogado peló Ordenador de ó€spesas, lavra-se u p*t"ntt eta e nfClSfn¡ OS PRtrçOS'

rclativos a locação de máquinas c caminhões.

II - A empresa LF LOCAç.ÃO DE BENS !TDA, com sede na Rua do Rosáriq755 Centro, no

municlpio de JundiaÊSP CËp ISZOI-015, telefone (ll) 33gS l7OO, insffita no CNPJ sob o no

05.319.118/0001-09 e com inscriçao Esmúud n'407'.2i3.830.t19, neste ato reprtsentado-p:I9 Tu
Repf€sentante Legal, Sr..lm¡lton Êernandc¿ portador da cédula de identidade RG no t5'891'l5l'9 e

inscrito no cPF n; ogl.orc.ss8-77 doravante denominada simplesmente FOnNECEDORA.

Este Ata de Registro de Preços é celebrada nos termos do Prcglo P¡csenci¡l no 070n021- Proccsso

DAAE no 3.2A de 26lnnD2l, rcspeitados os itens c condições constantes do Edital, seus Anexos e

da Proposta apresørtada pela FORNECEDORA em 2311212021e observados os parâmetros lry4o:
pela Läi Fedérd rf 10.i2012002, Lei Federal no 8.66611993, com as alteraçõcs baixadas pela Lei

Federal no 8.88311994 e a Resolução Municipal no 22ll993,licando igualmenle as pâfies sujeitas ås

clársulas e condições a seguir cnumeradas:

cr,Áusul¿ TRTMEIRA - Do ontETo

f.l Regttro de pr6ço! P¡r¡ locrçlo dc nlgulnrs e c¡mlnhûcs, lncluindo'

notorishlopepdorcs, Jonbu¡tfuclc c tr¡D3portð do¡ mcsnog, conformc cspeclñcações

cotrrt¡ntcs !o! tncro! do edlfrl

*.,

1.2 - Dcacrlç¡o do obJeto:

t3 4400 il0,00

Ø

144.903,0024 t.t00 131,74Horas

Locação de pâ canegadein aíiculada'
tução 4 x 4, caçanrba æm caPacidade

mlnima de 2,0 mt, polência mlnima de

ß7 Hn com operador e fomecímento

de combustlvel.

3

\

484.000,00Horæ I
hA, capacidade de carya

12 tonelaÅas, Para trmsPorte de

de 4mt cheios e 6

de caminhão

de4mt
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hidráulica deslizante, sapalas traseiras
hidráulicas com pés aliculados ou
roleles, com motorista e fomecimento
de combustível.

de caminhão Roll-ON
OFF, tração 6x2, para transporte
caçambas metálicas de 26 a 39
pâra transpoñe de vegetação,

t4 rcsfduos volumosos, com sistema
no 3o eixo prra o ato dc

e bæculamento, com
e fomecimento

Horas I 4400 134,77 593.005,60

V¡lorTot¡l Glob¡l 1.22t.908,60

3.2 -Em cada locaçllo das máquinas e caminhôes dcsta Ata, ærá observado, o preço do fomecimentodos serviços, rcgistrado, observando-se alnda o prazo, æ cláusulæ e condiçõcs constantes do Ediralqueaprccedeueíntegra o pr€sente instrumento de cornpromisso.

&

cLi,usurrt sEcItNDA - DA VALIDADE lros pREços

2.1 - Esls Ata de Reg¡stro de Prcços, documento vincutarivo obrigacionat, com caracterfstica de
compromisso para futura conüatâção de locação de máquinæ e equïpamentos, terâ validade de l2
(doze) meses, a confar da data de sua æsinatura, enguanto a proposta cont¡nuâr se mostrando mais
vantajosa,

2'2 - Dwa¡úe o gram de validade desta Ata de Registro de Preços, o DAAE não estará obrigado acontratar os serviços referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema ae netiñ aeP*fT' 
ryaelao-tazn'lo por meio de outra liciüaçâo quando julgar *nnåi"nt", sem que caiba rccurso

oaindeniza+ão-de qualquer espécíe aos forneced'ores, sen¿o, .ñ..t nio, *rlj*øa ao beneficiário do
leciryo' a preferência ae !11þe1to em igualdade de condições. A'prnË¡" ass¡narura da Ara deR¡qktr9 de Preços, a FORNECEDORA assumc o compromisio de atånder, duranre o pnuõ d-;;ul$ênciu os pedidos ¡ealizaÅos e se- obrig_a a_cumprir, na íntegr4tørr * .*¿¡coes åtaUebcl¿aq
ficando sujeito, inch.lsive, às penalidades legamerite cabfveis i.É ¿"r."t"prlrrnto de quaisqrcr de
SI,âS Cláusulas.

2'3 - A contratação decorrcnÛe desta Ata será formalizlda por meio de ConFato ou Nota de Empenho
o qual deverá ser æsínada no prazo máximo de 05 (cinco) åí* u.onta, dìconvo.aao pelo DAAE.

CL(USUI.ATERCEIRA-DOS PREçOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

3' I - o preço ofertado pela F0RNECEDORA signatÁriada prcscnte Ata de Registro de preços, sãoos constantes em sua proposta (art:ørli?ada), de acordo_com 
-a^ 

rcspectiva ctasificaçao il'p.*îPrcsc¡ct¡l n, 070t2021- pruce¡so DA E tr;3.262 dc26llll202l, '

Ø

-*-j

ô
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ñrm
3.3 - Em cada locaçlo, o prcço unitário da hora a ser paga será o constanle da proposta apresentada no
Rcglstro dc Prtços do Prcgto Prtrencl¡l no 070 ;A21- Pmcc¡¡o DAAE n' 2.77E de lU04n02l,
pela empresa detentora da prcsente Ata, as quais também a integram.

1.4 - Ot pleços, expressos em Real (Rl$), serûo fixos c ineajustáveis, conlados aparlir da assinatura
desta Ata de Registro de preços.

3.1 - A execução dos serviços de tocação das máquinas e caminhões deverá respeilar rigorosamente

l"!S- S^{fpgsições constantes do Edital, do Termo de Referência e da Proposta apresentada pela
FORNECEDORA, que pæsam a fazer parte ¡ntegrante destaAia"

3.6 --O prs?,r) p¡r¡ for¡cclmento dru mfqulnrs e c¡mlnhõcc para r erccuçlo dos servlços dcverá
ær dc rté 24 (vintc c qurtro) horrq contrdor do receblmcnto d¡ ordcm de scrvlço, que reld
crpedide pclr Gertnch de Adminlstrrçlo.

cl,Áusul,/\ euARTA - oBRrcAçÃo DA FoRNEcErloRA

4.1 -Realizar a locaçãodas máquinæ e caminhões conforme solicitado pelo DAAE, dentro das
especificaçöes técnicas solicitadas nos lotes, nito podendo ser altendos, .oniotr. constam nos Anexos
desle- Edital, que fazcm_ paræ integrante destc Instrumento, t rponruùìü-ndo-se por eventuais
prcjufzos deconentes do descumprimento de qualquer cláusuta óu .onAiçao uqui estabelec¡da

4'2 - Presta¡ os esclarecimentos qu€ forcm solicitados pelo DAAE cujas reclamações se obrigam aatcnder prontamente, imediatamen-æ e por escrito, dc qualquer;Ã"IÍdrd; que verificar quando da
execução da ata de rcgisro de pr€ços.

4.3 - Dispor-se a toda e qualquer fiscatização do DAAE, no ûocante à execução dos serviços, assimcomo ao cumprimento das obrigações prcvistas no Editat, r"* *"*or . 
".rã 

ea.
4'4 - Prover todos os meios necessá¡ios à garantia do pleno fomecimentq inclusive considerados oscasos de grcve ou paralisaçâo de qualquer nãturcza.

4'5 -a f¡ltr de c¡mlnhõe¡ e máquinrg nlo podeld-ser rlegada como motivo de força mrlor prrro ¡tr¡¡o ou não fornecimcnto c nro r erimrrf a"l.peo"räaráã" qiï .ru rufcite pero nrocumprlncnto dos prrzos c dcmrls condiçõcs cst¡bcleciãa¡.

4'6 - comunícar imediatamente ao DAAE qualquer alteração oconida no endereçq contâ bancária eoutros julgados necessá¡ios para o recebimrnø då .orrrspondência.

Írt;,ii#l,irirjrlrfeito 
cumprimenro do fomecimenr,o a qu€ se obrigor¡ cabendo-rhe, inregrarmenre,

4.8 -lndenizar tercciros c/ou o DAAE rnesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de suapa¡te, por quaisquer danos ou prejufms cauados, devendo a adotar todæ asmedidas prcventivas, com fiel observância às exigências das autoridades e às disposiçõeslegaís vigentes.

4.9 - Arcar com æ despesæ para a execuçilo dos æwiços.

Ø

t:

Uüú
I
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4'll - Solicitar so DAAE, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar
necessários, que possam vir a comprometer a execuçãb do objeto desto utu ou do conlrato cele¡røo.

4'12 --A locaçâo das máquinas e caminhões só poderá ser efetusda pela FORNECEDORA, não
podendo fansferir esta ¡ncumbência a outras empresa¡¡, mesmo que ess¡rs empresas façam parte do
grupo societário.

cLÁusuLAeurNT -oBRrcAçÃo DoDAAE

5'l * Proporcionar todas as facilidades para que a FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações
dentro das norma!¡ e condições deste processo.'

5'2 - Rejeitar, no todo 9l e! parte, a locaçâo que fora executado em desacordo com as obrigações
assumidæ pcla FORNECEDORA.

5.3- Efetur o pagamento nas condições pactuadas.

5'4.- Os prtçor rtgfutrados serto publicados lrimestr¡lmentc pam oricntaçio da Administração,
ne lmprcnsr olicial d¡ Aut¡rquh [Jornrt.Folh¡ dr Cldade').

cLÁusuLA sExTA - DAs coNDIçÕEs DE pAGAMENTO:

ó'l - Nos preços propostos deveião estar inchsos, atém do tucrq todas as despesas e cu¡rtos, como por
excmplo: mão de obra especializada, materiais, equipamentos,.,i...gor¡.ì,,'".iais, BDI, ú¿¡rú,i;,tibutos de quatquer nature?: rod.r as despesæ, diietas ou ¡,i¿ir.r*],j..ionøas ;", ";;rtóilà;serviços objeto da prcscnte licitaçãa.

6'2 -A Not¡ Flsc¡l devcrl scr pmtocohda, medirnte offcio dirigido ò Superintendênclo e, tanto¡¡ Not¡ Fisc¡UFstur¡ cîmo no ollcio dcvcrfo ser dest¡c¡dos o-ntinercì¡ At¡ de R.gbdi;
Preços, o n¡lmc¡o do Empenho, ¡ mod¡ridade ricrt¡tórr¡ e núme¡o da rícttrçlo.

!.-3 - _os pngamentos seÉo efetu¡dos no 5. (quinto) di¡ útil rpós r ¡pmv¡ç¡o d¡ Not¡Fiscal/F¡fur¡ pclo ordenador de Despeses, desdc que os-rerviços sc¡an rprcvrdos pela GerêncioRequisitrnfe

ó'4 -A Nofa Fiscal Elerônica deverá ser enviada para o e-mait: g¡dmtôds¡e¡r¡r¡qu¡rs.com.hn

9'I**-ttgiao da aprcsentação da Noüa Fiscat, quando s€ úatar de tocação com operador, aFORNECEDORA deverá apres€ntar os seguintes documentos (mês referente¡:

4. t0 - Mantcr, durante toda desta Ala lodag as condições de habilitação e qualifìcação
exigidas no Edital rclarivo à ticitaçâo da qual deconeu o presente ajuste.

. Relaçâo de funcionários;
. Holerites dos Funcionários;
. Tabelas 6FIP- SEFtp;
. Guia de recolhimenro do FGTS (GRF);
. Comprovante de Pagamento - FGTS;
. Certifìcado de Regularidade do FGTS - CRF,

@

üIh

4-8



ô'-'

fm$I¡
&

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domlngor Barbhrl, l(xl - Cahs Postst, 380 - CEP 1.t802.510 -Ara6quara-SP

Fofl: (18) 332+9655 -Alcndimonlo: 08m nÈ1595
cN PJ 1.r.23s.n o,{xtûf#ffi f.$.f uar: rsENro

ta

/
/l
/

Guia da Previdência Social(GPS);
. Comprovante de pagamento - previdência;
. Certidão de Débitos Retativos aos Tributos Fcde¡ais e à Dlvida Ativa da União;
' Certidâo Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela

Secretaria Municipal de Finanças e/ou Fazenfu

6'6 - Também vinculada à fatura, a FORNECEDORA deverá destacar no corpo da Nota Fiscal as
seguintes_retenções: lsseN, INs's c IRpù quando ..t* ior6 orrilatmas,'E .*o negarivo, a
empresa deverá aprcsentar declaraçâo formal dé que é beneficiária ¿e añ iscnçõcs.

6'7 - O p¡g¡mento dr f¡tur¡ dependerf de rprrrenlrçlo do¡ docume¡tor ¡clm¡ menclonrdoq
quando se trst¡r de tocrçlo com õpcndor.

9'I^:^9t- pagamentæ serão efetuados mediante crédito em conta-conenle, devendo a
FoRNECEDORA informar o nrirnem do bancq da agênciae ¿a conø ¡üeriu,ou através de banco
credenciado.

6'9 - C¡nerão por contâ da FORNECEDORA ùodas as despesæ relativas à execução da presente Ata
ou do Contratq cabendo ao DAAE exclusivamente o pagaminto da importância contratada

6'10 - No cæo de atraso.no p?gam9n!o-, por culpa exclusiva da contratante, sendo este superior a 30(trinta) dias, o valor devido seráionigiaã'com base na variação do tpcArBóE.

cf,Áusur,/\ sÉnu¡, - no collnnol,E E Ar.;rERAçÃo DE pREços

7'!.- +lyde Registro.dc Preços poderá sofrcr alterações, obedecidas ås disposições contid¡c noartigo 65 da Lei no 8.666t93.

7'2 - os preços rcgistrados poderão ser rcvistos em fage de eventual redução daqueles praticados nomercado, ou de faùo que eleve o cusfo dos bens rcgistrados,

7'3 - Quando o preço inícialmente rcgistrado, por motivo zuperveniente, tornar superior ao preçopËticado no mercado o DAAE conuocaTá o fornecedor visandü;.g".t"çä para reduçilo de preços esua adequação ao prat¡cado peto mercado.

7 '4 -Frwtrada a negæiação, o(s) liciønte(s) vencedo(es) será liberado do compromisso assumido.

7'5 - Na hipótese do sub item anterior, o DAAE convocaró os demais partic¡pantes visando igr,aloportunidade de negociação.

7'6 - Quando o prcço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o(s) liciønte(s)vencedo(es), mediante rcquerimento devidamente comprovadoi øï puoeîcìmprir o compromisso, oDAAE poderá:

a) Liberar a FORNECEDORA do compromisso æsumído, sem aplicação daconfirmando a veracídade dos motivos e comp¡ovantes apresentados, e se a comunicaçãooconer aûles do pedido de fornecimento;

penalidade,

il

ø

frw
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b) Convocar os demais Parlic¡pantes vissndo igual oportunidade de negociação.

7.7 - Não havendo êxito næ negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogção da Ata dc
Registro de Prcços, adotando æ medidæ cabfvãis pãra obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA ofTAvA . DAs PENALIDADES

8.1 - Pela rccusa da FORNECEDORA em assinar o contmto ou retirar o instrumento equivalente
deconente da presente Atå de Registro de Preços, no ptam estabelecido pela Administraçito,
delerminando o descurnprimento total da obrigação, a multa será de l0o/o (dez pór ccnto) do valoi da
obrigaçâo.

8.2 - Pcla inexecução total ou parcial do Contrato ou da Nota de Empcnhq a multa ser6 de lW/o (dez
por cento) do valor conrspondente à parte não cumprida da obrigação.

8.3 - Pelo atraso injustifìcado, a critério da Administração, na execução do contrato ou da Nota de
Empenho, a multa serâ de 0,2o/o (dois décimos po. cento¡ por dia até jO (r¡nta) dias e 0,4o/o pelo que
exceder a 30 dias até 60 (sessenta) dias, calcutados sobre o valor contratado.

8.4 - Em caso de descumprimento das cláusulas da Ata de Registro de heços ou do contrato, cuja
sanção pecuniária não estda prevista nos parágrafos anteriores, õ valor desa poderá conesponder em
até, lÙs/o (dezpor cento) do valor contratado. -

9'1. .4 mult4 aplicada após rcgular processo administrativq s¿¡d d666¡rr¡la da(s) fatqra(s), cobrada
judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do DAAE.

8'ó - Da-inrcne{o,de apliclção.de quaisquer dæ penalidades previstas, será concedido pîazo para
defæa prévia de 05 (cinco) dias l¡teis i conia, ¿a not¡ ficqão.

8'7 --DaaplicaçÃo da sançãocabef_t€9uryo no pram de05 (cinco) diæ úteis a contar da intimação, de
1o-rd9 11o disposto no art¡go 9p da Lei no t0.520/02, combinaio com o artigo t09, lnciso l,ieraì
daLein" 8.666193.

!.8 - As penalidades serão obrigatoriamente rcgistradas, ægotada a fæe rccursal, no Cadætro de
Fornecedores do DAAE, no ca¡¡o de impedimento do di¡eilo ãe licitar e conlratôr, o licitante tení seu
cadætro cancelado por iguat período.

CLÁUSUL/\ NONA. DO CANCELAMENÎO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

9.1 -A FORNECEDORA terá o rcgistro de seus preços cancetados quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

b) Deixar de cxecutar os serviços no prazo estabetecido pelo DAAE, scm justificativa aceitável;

c) Nilo aceiør reduzír
praticados no mercado;

d) Tiver presentes razões de interesse prlblico.

o seu preço rcgist¡ado, na hipótcsc de cste sc tomar superior àqueles

Ø
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9,2 - O çancelamento de rcgistrq nas hipóteses prcvistas, assegurados o contraditório e a ampla
defes4 será formalizado por despacho da autoridade competente do DAAE.

9.3 - A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratuat, decorrente de caso forn¡ito
ou de força maior, devidamente comprovado.

cllusut a Dúcnn.l- n.ls coNDIÇôEs DE cERENcIAMENTo

l0'l - O DAAE será o órgão rcsponsável petos atos de controle e administração da Ata de Registro de
Preços decorrentes desta licitação.

10.2 - O gercnciamento dæ obrigações contratadas, objeto desta licitação, será efetuado pela
Gerênci¡ de Admlnistr¡çIo, como representante do DAAE, responsável por toda e qualquer eq;ão &
orienução geral, acompanhamento e fiscalização do cumprimento da ata ou do contrato celebrado.
Aponta¡la alguma inegulæidade, a Gerência comunicará por escrito à Autoridade Superior para as
devidas providências cablveis para a satisfatória execução do Contrato.

10.3 - Somentc quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite de
fomecimento estabelecido na Ata de Registro de Pregos será indicado o segundo e assim
sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do
pedido for superior å capacidade do licitante davez.

10.4 - A convocaçilo da FORNECEDORA, pelo DAAE, será formalizada através de e-mait, ou
publicada na imprensa oficial daAutarquia (Jornrl Folh¡ da Cidade) e conterá ainda, o endereço e o
prazo máximo em que deverão comparecer para retirar a respectiva aatonza¡ão para execuçãä dos
serviços.

t0.5 -A FORNECEDORA convocada na forma do subitem anterior que não comparecer, não rctirar a
avtorização de fomecimento no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelec¡das na Ata de
Regisüo de Preços, cstrrrl rujeito ls sanções prcvirtas no U¿¡t¡1.

10.6 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o DAAE, poderá índicar o próximo Fornecedor a
ser destinado o pedido, sem prejulzo da abertura de procèsso administativo para aplicaçao aã
penalidades.

CT.ÁUSUU DÉCIMA PRIMEINA - DÀS INFONMAçÕUS COUNDAS NOS AUTOS DO
PROCESSO

Ii. I - Em cumprimento ao_disposto no aligo 7" da Lei Federal no 13.709, de 14 de Agosto de 2.01 g
(L9i Geral de ProteçÍto aos Dados Pessoais), a Fomecedora avtorizao DAAE a vtilizar ãr info*uco.,
rËlat¡vas.a sua identificação e qualificação, constântes de seu Contrato Social, do ¡*rur.nto ¿ãrua
Constituição, de sua propost4 do instrumento de seu credencíamento e demais documentos
aprcsentados para sua participaçilo no presente ceilame licitatório e celebração daAta.
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I 1.2 - Autoriza ainda,
ou dos representantes
empresa na licitação e na celebração do preselrte Ata.

se necessáriq a utilizar a idenlificação e qualificação dos sócios, dos dirigentes
legais da sociedade, outorganles dos instrumentos necessários à participação da

llfl-fu informações prestadas, rclaivas à empresa Fomecedora ou de seus responsáveis tegais,
ullllzadas no procedimento licitatório, nesta âta e no instrumento contralual, .onfotr" exigê-nciá
constante na Lei Federal n' 8.666/1993. Poderõo ser encaminhadas, medianle requisição, ao Tñbunat
d.e C9n1as do Estado de São Paulo, publicadas no jomal diário que pubtica os Atos Oficiais, no sítio
:!!l9l¡to do DAAE e em seu porrat ¿a Transparónci4 conforme ditermina a Lei comptementar nor3tn009.

lll^--jt:l!*o!9..: colhidas da Fornecedora e de seus responsáveis legais serão mantidas nos.\ulos do t-'rocesso Licitatório e nos arquivos digitais do DAAE.

t l'5 - os rcpJesentantes legais da Fomecedora, bem como seus administradores poderâo a qualquer

Hin*Ytq::.Y.: do.processo licitatóriq bem como acessar o portat da Transpæência dor'ÄnÞ' em seu sítio 
.-elebônico,. cujo endereço é www.daaeararaquara.com.6r. acessartransparencia'cebi.com.br/015, nos quais .n.ont"r-si aisponiuitiffiiñormações do processoticitatório e desta contratação.

cLÁusuLA DÉcrml spcurol _ DAs DrsposrçÕDs IINAIS
l2'l -lntsgnrn estaAta de Registro-de.Preços, o Edital do prcglo prtsenci¡l n'0702021, seus¿nexos e a proposta da emprcsa classificada em ló lugar no respectivl lote do certame supracitado.

iãiÑfatffiffi assínatura desta ata ærá de até 05 (cinco) dias conidos da dara da comunicação a

12,3 l Os cæos omissos serito resolvidos com observância dæfederat vigente e nos princlpio, grø, àäiã;;.**'
12.4 - 

^Ata 
Resumida ae-$Sisro de prcços será pubticada no"Fotha da Cidade") condição ¡í¿irp"*Z"riiää ånør¡"
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